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Comissão de Ensino Fundamental e EJA
Parecer CME nº. 02/2014
Processo SMEJ Nº 801/2014

Manifesta-se  favorável  a  oferta  da  modalidade
Educação de Jovens e Adultos, séries finais do
Ensino  Fundamental  na  Escola  Municipal  de
Ensino  Fundamental  Expedicionário  Weber,
Santa Rosa. 

RELATÓRIO 

A Secretaria Municipal de Educação e Juventude, encaminha para fins
de análise e apreciação deste Conselho, o Processo nº 801 de 28 de fevereiro de 2014,
informando sobre a oferta  da modalidade,  Educação de Jovens e  Adultos  na Escola
Municipal  de  Ensino  Fundamental  Expedicionário  Weber,  localizada  na  rua  São
Leopoldo, Nº 464, Vila Santos, em Santa Rosa. 

2 – O Processo encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação e
Juventude contém as seguintes peças:

2.1 – Ofício nº 101/2014 da SMEJ, com justificativa em anexo;
2.2 – Proposta de trabalho para a modalidade: Educação de Jovens e

Adultos; 
2.3 – Cópia do quadro de Recursos Humanos; 
2.4 – Ofício nº 2 de 22 de janeiro de 2014, da EMEF Expedicionário

Weber;
2.5 – Cópia do Regimento Escolar em vigência na Escola;
2.6 – Cópia do Projeto Político Pedagógico.

ANÁLISE DA MATÉRIA  

3 – A Secretaria Municipal de Educação e Juventude justifica a oferta
da  modalidade  EJA,  anos  finais  do  Ensino  Fundamental,  como  reivindicação  da
comunidade escolar.



4 – O Regimento Escolar da EMEF Expedicionário Weber contempla
a modalidade EJA.

5 – O curso na modalidade EJA, anos finais do Ensino Fundamental,
noturno, terá a duração de 02 anos e está organizado em etapas com uma carga horária
total de 1600 horas.

6  –  O  quadro  de  Recursos  Humanos  relaciona  os  profissionais  da
Educação de acordo com a organização curricular.

7  –  Alerta-se  para  as  alterações  necessárias  no  Projeto  Político
Pedagógico da EMEF Expedicionário Weber adequando o texto ao que dispõe sobre o
Regimento Escolar sovrew a oferta da Educação de Jovens e Adultos.

CONCLUSÃO 

Face ao exposto, a Comissão de Legislação e Normas e EJA, conclui
por manifestar-se favorável a oferta da Educação de Jovens e Adultos, Anos Finais do
Ensino  Fundamental  na  Escola  Municipal  de  Ensino  Fundamental  Expedicionário
Weber, Vila Santos, em Santa Rosa. 
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